
Exmo. Sr. Presidente

João Alfredo de Castilhos Bertolucci, Prefeito de Gramado, no uso de suas
atribuições legais, vem respeitosamente perante a  presença da Egrégia Casa Legislativa,
conforme o artigo 6º, incisos II e VI da Lei Orgânica apresentar o Projeto de Lei:

Altera dispositivo da Lei n. 2.914, de 06 de maio de
2011, que dispõe sobre a implantação do Plano de
Carreira,  estabelece  o  Quadro  de  Cargos,
vencimentos e funções públicas do Município, e dá
outras providências. 

Prezados membros do Poder Legislativo, considerando que a proposição versa
sobre alterações importantes do Plano de Carreira dos Servidores Públicos do Município de
Gramado, destacarei estas mudanças em tópicos para fins de compreensão do projeto de
lei ordinária: 

1) Redução da Jornada de Trabalho e aumento no número de Monitores de
Educação:

A prestação de serviço público necessita ser eficiente e atender às expectativas
da população, em especial, daqueles que contribuem com os cofres públicos para o fomento
de políticas públicas nas áreas de saúde e educação. Neste sentido, a Secretaria Municipal
de  Educação  recebeu  demanda  do  Sindicato  dos  Servidores  Públicos  Municipais  de
Gramado  que  objetiva  a  reorganização  do  quadro  de  servidores  lotados  no  quadro  de
Monitor de Educação, com a redução da carga horária e o aumento no número de vagas
previstas em Lei. 

Conforme ofício encaminhado pela secretária Maria Gorete Rodrigues da Silva,
há alta rotatividade de servidores lotados no cargo em comento motivados por desistências
e exonerações, com a disparidade de benefícios, carga horária e valores relacionados aos
cargos  de  Educadores  Infantis  e  Professores.  Logo,  é  necessária  a  redução  da  carga
horária de 40 h para 30 h. 

O concurso  público  realizado  em 2015,  o  Município  registrou  50  (cinquenta)
exonerações  do  cargo  de  Monitor  de  Educação,  sendo  que  todos  os  candidatos  foram
chamados, faltando selecionados para preencherem as vagas remanescentes e motivando
a contratação emergencial de servidores. Na seleção pública realizada em 2019, todas as
54 (cinquenta e quatro)  vagas existentes foram preenchidas,  com o chamamento de 35



(trinta e cinco) candidatos e apenas 21 (vinte e um) foram efetivamente nomeados. 

Desta forma, considerando os motivos expostos e a necessidade de prestação
do serviço público com eficiência é mister que se proceda na redução da carga horária e
sejam autorizadas a abertura de 40 (quarenta) novas vagas no Quadro Geral de Servidores
Públicos do Município de Gramado.

2) Readequação do Quadro de Servidores Readaptados

Outra  importante  alteração  que  deverá  ser  promovida  na  Lei,  caso  seja  o
entendimento deste colegiado, é a readequação do quadro de servidores adaptados previsto
no § 2º do art.  13 da Lei  n.  2.914/11.  Consoante justificativa apresentada pela Área de
Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração, há crescente demanda de
servidores que necessitam ser readaptados, em face dos comprovados problemas de saúde
atestados  pela  Área  de  Medicina  do  Trabalho  daquele  órgão  que  gera  a  imperiosa
necessidade de alteração do quadro para fins de atendimento das necessidades atuais do
Município de Gramado em atenção ao princípio da Legalidade. 

3) Adicional por Risco de Vida aos agentes de Fiscalização da Fazenda e
Planejamento, assim como os Agentes de Trânsito

A Secretaria Municipal de Administração sensibilizada com a reivindicação dos
servidores lotados na área de Fiscalização das secretarias da Fazenda e Planejamento,
assim  como  os  Agentes  de  Trânsito,  ajustou  com  estes  e  o  sindicato  da  categoria  a
proposição de alteração da gratificação recebida a título remuneratório prevista no inciso II
do art. 20 da Lei n. 2.914/2011 pelo equivalente a 40% (quarenta por cento) do vencimento
básico a título de adicional por risco de vida. 

A justificativa apresentada pelos agentes públicos é o exercício de atividades ou
encargos em circunstâncias potencialmente perigosas a sua integridade física,  inclusive,
corroborada  com  o  registro  de  ocorrências  policiais,  que  constatam  a  necessidade  de
pagamento desta verba remuneratória. 

4) Reajuste do Adicional dos Motoristas da Educação

A Lei Municipal n. 3.141, de 07 de junho de 2013, a qual dispõe sobre o sistema
de transporte coletivo urbano e rural determina que a tripulação é o conjunto de funcionário
de empresa operadora, formado por motorista e monitor. Hoje, o transporte escolar que é
prestado pela própria Secretaria Municipal de Educação não é prestado com o auxílio do
monitor. 



Desta  forma,  o  órgão  realizou  estudos prévios  de impacto  orçamentário  que
ocasionariam considerável aumento da despesa pública e considerando este fator sugere a
alteração do percentual de gratificação a ser pago aos motoristas lotados naquele setor a
título de substituição ao adicional de horas extras e a implantação de nova gratificação para
aqueles que exerçam suas funções no transporte escolar, quando não acompanhados de
monitor.

A  secretaria  solicitante  justifica  as  alterações  pelos  seguintes  benefícios  à
Administração Pública: (i) gerenciamento melhor dos processos do transporte, ocasionado
pelo aumento de carga horária do servidor à disposição da secretaria;  (ii)  redução e/ou
eliminação de pagamento de horas extras; (iii) redução e/ou eliminação do banco de horas,
o que resulta na concessão de folgas e compensação de horários; (iv) economia pela não
contratação, treinamento, fornecimento de uniforme, fornecimento de refeição, fornecimento
de cesta básica para novos servidores; (v) maior disponibilidade de servidores para atender
as demandas do órgão. 

5) Agentes Comunitários de Saúde

A Lei  Federal  n.  11.350/06  regulamenta  o  exercício  da  atividade  de  Agente
Comunitário de Saúde, e, recentemente alterada pela Lei Federal n. 13.595/2018, a qual
instituiu benefícios a estes tais como o adicional de insalubridade, além do fornecimento de
Equipamentos  de Proteção  Individual  (EPI’s)  tais  como protetores  solares  e  repelentes,
considerando as áreas interioranas de atuação destes servidores que ficam expostos ao sol
e a picadas de insetos; e capa de chuva impermeável, botina e guarda-chuva, considerando
o desenvolvimento do trabalho nas intempéries do tempo.

É mister que se promova a alteração da Lei para que permita ao Município de
Gramado  conceder  os  beneplácitos  que  são  de  direito  desta  categoria  de  servidores
públicos,  o  que ensejará  a  autorização legislativa  para o adimplemento  do adicional  de
insalubridade que é devido desde a admissão daqueles ao serviço público, sendo 29 (vinte e
nove) em 2018 e um (01) em 2019, e a equiparação salarial entre aqueles que possuem
vínculo estatutário e os celetistas estáveis, o que privilegia o princípio da isonomia salarial. 

Ainda, cumpre informar que esta é uma reivindicação do grupo de servidores
investidos nesta função pública, os quais são representados pelo Sindicato dos Servidores
Públicos Municipais de Gramado que esteve reunido com os integrantes da Administração
Municipal nas tratativas para elaboração deste projeto de lei. 

A “concessão do adicional de incentivo anual” previsto no inciso III do novo artigo
20-A  proposto  não  vai  gerar  impacto  orçamentário,  eis  que  sua  concessão  está
condicionada ao recebimento pelo Município de Gramado do devido repasse de verba da
União, com base no que dispõe a Lei Federal nº. 12.994/2014.



Logo, em atenção ao art. 6º, inciso II Lei Orgânica do Município, e como dispõe o
art. 106, inciso III do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, requer a apreciação e
consequente aprovação do presente projeto de lei, o qual está instruído com a estimativa de
impacto orçamentário e financeiro, atendendo ao disposto na Lei Complementar n. 101/00,
aproveito o ensejo para renovar nossos votos de elevada estima e distinta consideração.

Gramado, 19 de setembro de 2019. 

João Alfredo de Castilhos Bertolucci

 Prefeito de Gramado

Ciente e de acordo:

Julio Cesar Dorneles da Silva João Gilberto Barbosa Barcellos

Secretário Municipal de Administração Procurador-Geral do Município



PROJETO DE LEI XXX/2019

Altera dispositivo da Lei n. 2.914, de 06
de  maio  de  2011,  que  dispõe  sobre  a
implantação  do  Plano  de  Carreira,
estabelece  o  Quadro  de  Cargos,
vencimentos  e  funções  públicas  do
Município, e dá outras providências. 

Art. 1º Altera o número de cargos previsto no art. 13 do quadro geral de servi-

dores efetivos de Gramado, com a previsão dos níveis, número de cargos e carga horária,

que passa a ter a seguinte redação:

Art. 13. O quadro geral de cargos estatutários efetivos de Gramado, com a

previsão dos níveis, número de cargos e carga horária, obedece a seguinte relação:

Cargo Nível Nº de
Cargos Carga Horária

(...) (…) (...) (...)

Monitor de Educação NM 94 30

(…) (...) (...) (...)

Art. 2º Altera o número de cargos previstos no art. 13, § 2º da Lei nº 2.914, de

06 de maio de 2011, do quadro geral de servidores efetivos de Gramado, com a previsão

dos níveis, número de cargos e carga horária, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 13. O quadro geral de cargos estatutários efetivos de Gramado, com a

previsão dos níveis, número de cargos e carga horária, obedece a seguinte relação:

(...)

§ 2º Os cargos abaixo relacionados serão exclusivamente destinados aos ca-

sos de readaptação de servidores efetivos, nos termos da Seção VII, Capítulo I, Título II, da



Lei Municipal nº 2.912 de 06 de maio de 2011, não se confundindo com os cargos de nome

idêntico, constantes do quadro de cargos estatutários efetivos: 

Cargo Nº de Cargos

Auxiliar Administrativo 20h 07

Auxiliar Administrativo 30h 03

Auxiliar Administrativo 40h 03

Auxiliar de Receptivo Turístico 03

Contador de História 03

Motorista I 06

Operário II 03

Porteiro 06

Recepcionista 11

Telefonista 03

Total de Cargos 48

Art. 3º Altera a faixa salarial do inciso I do art. 15 da Lei n. 2.914, de 06 de
maio de 2011, que passa a vigora com a seguinte redação: 

(...)

I – Celetistas estáveis:

Tabela de Cargos e Salários – Celetistas Estáveis

Faixas Cargo Nº de Cargos Carga Horária Salário R$

CLT I Agente Comunitário de Saúde 35 40 1.918,76

(...)

Art. 4º Altera os incisos I, II e X do art. 20 da Lei n. 2.914, de 06 de maio de
2011, que passa a vigorar com a seguinte redação:

I  –  o  equivalente  a  60% (sessenta  por  cento)  do  vencimento  básico  aos
motoristas  efetivos  que  exerçam  suas  funções  no  transporte  escolar  e  transporte  de
pessoas,  não  ensejando  qualquer  adicional  de  hora  extra;  se  afastado  desta
função/atividade, por qualquer motivo, não será paga a gratificação relativa ao período;

a)  o  equivalente  a  80%  (oitenta  por  cento)  do  vencimento  básico  aos



motoristas  efetivos  que  exerçam  suas  funções  no  transporte  escolar,  quando  não
acompanhados de monitor do transporte escolar nos termos da Lei n. 3.141/2013;

II  –  o  equivalente  a  40% (quarenta  por  cento)  do vencimento  básico  aos
Fiscais Sanitaristas que exercem serviços externos fora do horário normal de expediente,
inclusive aos finais de semana e feriados, não ensejando qualquer adicional a título de hora
extra; se afastado desta função/atividade, por qualquer motivo, não será paga a gratificação
relativa ao período;

(...)

X  – o  equivalente  a  40% (quarenta por  cento)  do vencimento  básico  aos
Fiscais de Posturas, Fiscais de Posturas e Obras e Agentes de Trânsito, a título de Risco de
Vida, que exerçam atividades ou encargos em circunstâncias potencialmente perigosas a
sua integridade física. Se afastado desta função ou atividade, por qualquer motivo, não será
paga  a  gratificação  relativa  ao período,  exceto  em caso de  afastamento  por  motivo  de
saúde:

a)  fica  vedada  a  percepção  cumulativa  desta  gratificação  com  a  de
insalubridade ou periculosidade;

b) a gratificação de risco de vida será computada para cálculo das férias e
gratificação  natalina,  bem  como  da  aposentadoria,  observadas  as  demais  condições  e
limitações legais. 

Art. 5º A Lei n. 2.914, de 06 de maio de 2011, passa a vigorar acrescida do
art. 20-A, com a seguinte redação: 

Art.  20-A.  Os servidores  ocupantes  dos cargos de Agente Comunitário  de
Saúde dispostos no art. 13, caput, e 15, inciso I desta Lei receberão os seguintes benefícios:

I – adicional de insalubridade em grau médio, no percentual de 20% (vinte por
cento) sobre o menor padrão salarial do Quadro Geral do Município de Gramado, em face
da  exposição  dos  agentes  insalutíferos  a  que  expostos  em  razão  do  cargo,  conforme
previsto no § 3º do art. 9º da Lei Federal n. 13.342/2016; 

II  – fornecimento de Equipamento de Proteção Individual (EPIs): protetores
solares e repelentes e capa de chuva impermeável, botina e guarda-chuva; 

III – concessão do adicional de incentivo anual, com base no que dispõe a Lei
Federal  nº.  12.994/2014,  que retrata  a  promoção  do Governo Federal  de  incentivo  aos
municípios para a instituição desses cargos em sua estrutura organizacional,  sendo essa
concessão condicionada ao recebimento pelo Município de Gramado do devido repasse de



verba da União, tendo por base sempre o valor recebido no ano anterior, a ser pago na folha
do mês de maio de cada ano, de forma igualitária entre todos os agentes de saúde, de
forma proporcional aos meses trabalhados; 

IV – equiparação do valor pago aos cargos de agentes comunitários de saúde
estatutários aos cargos de agentes comunitários de saúde celetistas estáveis, privilegiando-
se assim a isonomia entre estes cargos públicos. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gramado/RS, 19 de setembro de 2019.

João Alfredo de Castilhos Bertolucci

Prefeito de Gramado










